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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

CHEFIA DE GABINETE
Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade - SP

CEP. 18.170-000 - Caixa Postal 243

Telefone (15) 3244-8400
E-maII:gabInete#piedade,sp.eov.br

Of. Seg. 141/2022

Piedade, 22 de setembro de 2022.

Requerimento: 94/2022

Autoria da Vereadora: Maria Vicentina Godinho Pereira da Silva

Excelentíssimo Presidente:

Em atenção ao requerimento n" 94/2022, de autoria da vereadora Maria

Vicentina Godinho Pereira da Silva, encaminhamos a manifestação da Assessoría

Jurídica que aborda o assunto em tela.

Valemo-nos do ensejo para renovar a Vossa Excelência, assim como aos

nobres dignos Vereadores que honram e dignificam esta Egrégia Casa Legislativa, a

nossa manifestação de elevado apreço e consideração.

Respeitosamente,

Geraldo P to de Cama

P  liíkl

Excelentíssimo Senhor

Adilsom Castanho

DD. Presidente da Câmara Municipal de Piedade
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
ASSESSORIA JURÍDICA

Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade - SP
CEP. 18.170-000 • Telefone (15) 3244-8400

E-mail: jurldÍco4§)pledade.sp.gov.br

Piedade/SP, 20 de setembro de 2022.

REQUERIMENTO 94/2022

Exmo. Prefeito Municipal

Vimos, através do presente, encaminhar esclarecimentos para respon

der o requerimento de n. 94/2022, formulado-pelo lima. Vereadora Maria Vi-

centina Godinho Pereira da Silva.

Aproveitamos a oportunidade para expressar protestos de estima, con

sideração e respeito.

Atenciosamente,

Caroline Apl Escanhoela

OAB?§P 423.813

Assessora Jurídica do Município
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

SECRETARIA DE GOVERNO

Praça Raul Gomes de Abreu,2M - Centro - Centro - Piedade-SP
CEP -18.17(M)00 - Telefone (15)3244-8400

E-mail: gabinete@piedade.sp.gov.br

Piedade/SP, 19 de setembro de 2022.

A/C Dra. Carolíne Ap. Escanhoela

Assessora Jurídica do Município

Vimos, através do presente, prestar esclarecimentos para responder ao

requerimento de n. 94/2022, formulado pelo lima. Vereadora Maria Vicentina Godinho

Pereira da Silva (PSD), expondo o que segue:

Informamos que, em nossas buscas, não encontramos nenhuma norma

denominando o Centro Cultural de Piedade, razão pela qual entendemos que está apto

a receber denominação.

É o que temos para esclarecer no momento.

Aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de estima, consideração e

respeito.

VINIGIUSVCAMARGO LEAL

Chefewe Gabinete


